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TERMO DE COMPROMISSO Nº: 20200002356

CONTRATADA: KOALA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

CNPJ: 29.142.745/0001-77

OBJETO: TOTEM DISPENSER P/ ALCOOL EM GEL, ACIONAMENTO COM PEDAL.

VALOR: R$ 1.152,50 (hum mil cento e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROJETO/ATIVIDADE 251800 - ELEMENTO DE DESPESA 449052 - FONTE: 

TESOURO

DATA DA ASSINATURA: 25/09/2020

LAUDINEIA LIMA DA SILVA MASCARENHAS 

Coordenadora Administrativa

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

AFM Nº: 2020010422

PROCESSO Nº: 1306/2020

TERMO DE COMPROMISSO Nº: 20200002356

CONTRATADA: KOALA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

CNPJ: 29.142.745/0001-77

OBJETO: TOTEM DISPENSER P/ ALCOOL EM GEL, ACIONAMENTO COM PEDAL.

VALOR: R$ 691,50 (seiscentos e noventa e um reais e cinquenta centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROJETO/ATIVIDADE 254700 - ELEMENTO DE DESPESA 449052 - FONTE: 

TESOURO

DATA DA ASSINATURA: 25/09/2020

LAUDINEIA LIMA DA SILVA MASCARENHAS 

Coordenadora Administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANISMO - SEDUR 

RESUMO DE TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO

ACORDANTES: Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo e Wale Engenharia LTDA.

OBJETO: Tendo em vista o que consta no PR 5911000000-13090/2020, bem como o disposto à 
Lei nº 9.069/2016, publicada no DOM de 30 de junho de 2016, que dispõe sobre o Plano Diretor de 
Desenvolvimento Urbano do Município do Salvador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
E URBANISMO (1º acordante) e WALE ENGENHARIA LTDA (2º acordante) celebram o TERMO DE 
ACORDO E COMPROMISSO mediante as condições seguintes: O 2º acordante se compromete a 
pagar ao Município o valor relativo ao Direito de Construir, através de Outorga Onerosa, calculado na 
importância de R$ 192.913,85 (cento e noventa e dois mil, novecentos e treze reais e oitenta e cinco 
centavos) divididos em 4 (quatro) parcelas, no valor de R$ 48.228,46 (quarenta e oito mil, duzentos e 
vinte e oito reais e quarenta e seis centavos); sendo a primeira parcela no último dia útil do mês, após 
a publicação do extrato deste instrumento e as demais no último dia útil dos meses subsequentes. O 
Alvará de Habite-se estará condicionado à comprovação do pagamento total das parcelas.

DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2020.

AMPARO LEGAL: Art. 293,§ 5º, Art. 295, § 2º, da Lei nº 9.069/2016.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 24 de setembro 
de 2020.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário

Fundação Mário Leal Ferreira - FMLF 

RESUMO DE CONTRATO Nº 06/2020
PROCESSO Nº: 329/2020.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MÁRIO LEAL FERREIRA.
CONTRATADA: BRASIL DESIGN LTDA. ME.
OBJETO: Aquisição e instalação de Cortina Rolô Tela Solar para as dependências da nova sede da 
Fundação Mário Leal Ferreira.
VALOR: R$ 44.668,80 (quarenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade15.122.016.250124; Natureza da Despesa 33.90.39; 
Fonte de Recursos 2.2.50.000000..
DATA DE ASSINATURA: 25/09/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93.

GABINETE DA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MÁRIO LEAL FERREIRA, em 25 de setembro de 2020.

TÂNIA MARIA SCOFIELD SOUZA ALMEIDA
Presidente

RESUMO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 16/2018

PROCESSO Nº: 8160/2020.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MÁRIO LEAL FERREIRA.
CONTRATADA: OESTE ORGANIZAÇÃO, ESTRADAS, TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA
OBJETO: prorrogar o prazo do Contrato nº 16/2018 por mais 06 (seis) meses.

DATA DE ASSINATURA: 17/09/2020.
AMPARO LEGAL: inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

GABINETE DA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MÁRIO LEAL FERREIRA, em 25/09/2020.

TÂNIA MARIA SCOFIELD SOUZA ALMEIDA

Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Empresa Salvador Turismo - SALTUR 

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 455-D/2019, publicado no DOM n.º 7.796, de 25 de setembro de 2020, 

página 23.

ONDE SE LÊ: CONTRATO nº 455-D/2019.

LEIA-SE: CONTRATO nº 456-D/2019.

ONDE SE LÊ: DO OBJETO - CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO - O presente instrumento tem por 

finalidade prorrogar contrato originário por mais 12 (doze) meses, a contar de sua data de 

vencimento, conforme o art. 71 da Lei 13.303/2016 e suas posteriores alterações, ficando mantido o 

valor total de R$ 3.559,65 (três mil quinhentos e cinquenta e nove reais e sessenta e cinco centavos, 

correspondentes à execução dos serviços previstos no Contrato n.º455-D/2019, nos termos da 

proposta financeira apresentada.

LEIA-SE: DO OBJETO - CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO - O presente instrumento tem por finalidade 

prorrogar contrato originário por mais 12 (doze) meses, a contar de sua data de vencimento, 

conforme o art. 71 da Lei 13.303/2016 e suas posteriores alterações, ficando mantido o valor total 

de R$7.200,00 (sete mil e duzentos reais),correspondentes à execução dos serviços previstos no 

Contrato n.º456-D/2019, nos termos da proposta financeira apresentada.

Salvador, 25 de setembro de 2020.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE - 
SEMAN 

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 050/2018

CONTRATO N° 050/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 456/2020
CONTRATANTE: SEMAN - Secretaria Municipal de Manutenção da Cidade 
CNPJ: 13.927.801/0030-83
CONTRATADA: G3 POLARIS SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 20.155.999/0001-55
OBJETO: Fica acordado entre as partes a aplicação do desconto de 3% (três por cento) sobre os 
preços unitários do Contrato nº 050/2018, alterando, assim, as medições mensais de acordo com 
a demanda dos serviços realizados, no período entre 01.05.2020 e 31.10.2020, em virtude de 
determinação prevista no art. 10 do Decreto Municipal nº 32.347/2020 e com fundamento no art. 65, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 25/09/2020

ASSINAM:
VIRGÍLIO TEIXEIRA DALTRO - SEMAN 
JANDSON DE CARVALHO NUNES - G3

VIRGÍLIO TEIXEIRA DALTRO

Secretário

Companhia de Desenvolvimento Urbano do Salvador - DESAL 

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO n° 43/2020
CONTRATANTE: DESAL - Companhia de Desenvolvimento Urbano de Salvador
CNPJ: 63.242.473/0001-15
CONTRATADA: ELEVE ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 96.730.221/0001-94


